
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.005, DE 2019

Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro
de  1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e
bases da educação nacional, com vistas a
regular  a  integralização  de  estudos  de
jovens atletas em formação,  por meio da
educação  a  distância  e  dá  outras
providências.

Suprima-se o artigo 2º do projeto em epígrafe.

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246749728000
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	Suprima-se o artigo 2º do projeto em epígrafe.

